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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PARECER AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI N° 41/2019

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ - PR PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023.

Autor: PODER EXECUTIVO

O Chefe do Poder Executivo submete à apreciação desta 
Colenda Câmara, Projeto de Lei epigrafado acima.

A proposição em análise precisa de aprovação legislativa 
para que possa entrar em vigor conforme o artigo 14, inciso II, pois cabe à 
Câmara Municipal, com sanção do Prefeito “votar o orçamento anual...” do 
Município.

Foram realizadas duas audiências públicas na Câmara 
Municipal, onde as dúvidas e explicações foram fornecidas.

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, reunida 
nesta data, manifesta-se pela aprovação do Substitutivo ao Projeto de Lei n° 
41/2022.

/O
SALA DAS COMISSÕES,'em 25 de outubro de 2022.


